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Exmo Sr. Presidente,

Indico ao Executivo Municipal que, através da secretaria competente, tome as

medidas necessárias para o cumprimento da LEI No 6.11312005 que ..DISpôE

SOBRE A SINALIZAÇÃO POR MEIO DE PINTURA RETROREFLEXIVA

DAS CAÇA]VÍBAS COLETORAS DE ENTULHOS E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS", de forma que as referidas caçambas possam ser facilmente vizuali-

zadas evitando, desta forma, possíveis acidentes.

Justificativa: Em plenário.

Ver. Paulo Ren Mattos es
Renatinho - Líder do Gover edaBa da do PPS

Sala das sessões, 3l de maio de 2010.
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